
     Câmara Municipal de Jaguariúna
                  Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 065/2025

Senhores Vereadores,

Requeiro  à  Mesa,  depois  de  ouvido  o  Plenário  e  dispensadas  as
formalidades  de  praxe,  para  que  seja  oficiado  ao  Senhor  Prefeito,  solicitando  desse
Executivo, informar:

 Qual a possibilidade de contratação de um psicólogo infantil e um neuropediatra para
atender  à  crescente  demanda  por  atendimento  especializado,  considerando  que
atualmente há uma fila de espera de aproximadamente 500 crianças aguardando por
consulta?

JUSTIFICATIVA

O número elevado de crianças na fila de espera demonstra a insuficiência
de  profissionais  disponíveis  para  atender  à  demanda,  o  que  pode  agravar  quadros
emocionais, psicológicos e neurológicos que necessitam de intervenção precoce. A demora
no atendimento pode comprometer o desenvolvimento infantil, impactando o desempenho
escolar, a socialização e o bem-estar emocional dessas crianças.

A presença de uma psicóloga infantil contribuirá para reduzir o tempo de
espera  e  garantir  um  suporte  psicológico  essencial  para  crianças  em  situação  de
vulnerabilidade  emocional.  Já  o  neuropediatra  é  fundamental  para  diagnosticar  e  tratar
transtornos do neurodesenvolvimento, como TDAH, TEA e outras condições neurológicas
que exigem acompanhamento especializado. A falta desse atendimento pode resultar no
agravamento dos sintomas e na dificuldade de inserção social e educacional das crianças
afetadas.

Investir na contratação desses profissionais é uma medida preventiva que
pode reduzir futuros problemas mais graves, trazendo benefícios tanto para as crianças e
suas famílias quanto para a comunidade e o próprio sistema de saúde.

Diante do exposto, solicito a contratação emergencial  de uma psicóloga
infantil e de um neuropediatra para garantir um atendimento digno e eficiente às crianças
que necessitam desse suporte.

Creio que este requerimento seja bem acolhido pelo Poder Executivo de
Jaguariúna, que na certa atenderá o mais rápido possível.

Jaguariúna, 21 de fevereiro de 2025.
Gabinete da Vereadora Ana Paula Espina
VEREADORA ANA PAULA ESPINA - PODEMOS 
Cópia  conforme  o  original  apresentado  nesta  Edilidade,  em  Sessão

Ordinária realizada em 11 de março de 2025.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 12 de março de 2025.

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA
Presidente


